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14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                      17.000,00
14.002 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                             
04.128.0002.2010ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS COM
3.1.90.01.00.0APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E
1220        00000   Recursos Ordinários (Livres)
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL                                  360,00
19.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4580        00000   Recursos Ordinários (Livres)
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL                               3.400,00
19.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
4620        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                 21.000,00
20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         
15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
5120        00510   Taxas - Exercício Poder de Polícia
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                  8.000,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
7240        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                 4.550,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7330        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
  TOTAL ................................................................... R$ 56.310,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 26 de abril de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ANEXO VII - DECRETO Nº 126 DE 30/04/2021
 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.855/2021, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições 
legais, tendo o disposto na Lei nº 2.855/2021, resolve:  
 DECRETAR:
 Art. 1º –  Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o 
exercício de 2020, até o valor de R$302.879,00 (Trezentos e Dois Mil, Oitocentos e Se-
tenta e Nove Reais), no Orçamento Geral do Município, destinado à (s) seguinte dotação 
orçamentária:
24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                            302.879,00
24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
15.451.0018.2313 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
6561– 602 Operações de Créditos
  Total ......................................................................... 302.879,00
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas 
pela Lei nº2.855, de 19/01/2021.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 30 de abril de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 138/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal 
de n.º 2.856 de 19 de janeiro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na impor-
tância de até R$ 29.518,95 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Noventa e 
Cinco Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal, recursos oriundos de excesso de 
arrecadação do exercício.
 EXCESSO:
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                         29.518,95  
20.002 - DIVISÃO DE VIAÇÃO 
15.451.0018.2.304 - CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - SEDU 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
5012 – 823 – Convênio Pavimentação de Vias Urbanas
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo, 
destina-se única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas na 
fonte de recursos: 823 (Convênio Pavimentação de Vias Urbanas), referente a excesso de 
arrecadação do exercício, através do Contrato de Repasse que entre si  celebram Estado 
do Paraná, através da Secretaria de Estado e de Obras Públicas, o Serviço Social Autôno-
mo Paranacidade e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de 
arrecadação  de recursos vinculados. 
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 
de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 06 
dias do mês de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 139/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de 
n.º 2.887 de 04 de maio de 2021. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até 
R$ 13.162,53 (Treze Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Três Centavos) na 
Prefeitura Municipal, conforme se especifica abaixo:
 SUPERAVIT:
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                             13.162,53  
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.328 – CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3694 – 3781 – Programa Criança Feliz
  TOTAL........................................................................ 13.162,53
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março 
de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se a única e exclusivamente 
para despesas na fonte de recursos: 781 (Convênio Programa Criança Feliz), recursos 
oriundos de superávit do exercício anterior, vinculados constantes na tabela Explicativa 
da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 06 
de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
 Prefeito Municipal

 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 140/2021.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de 
n.º 2.888 de 04 de maio de 2021. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 
40.531,67 (Quarenta Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos) na 
Prefeitura Municipal, conforme se especifica abaixo:
 SUPERAVIT:
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                             13.531,67  
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.329 – CONVÊNIO PISO PARANAENSE DE ASSITÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3691 – 3779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1 
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                             10.000,00  
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.329 – CONVÊNIO PISO PARANAENSE DE ASSITÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
3692 – 3779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1 
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                             17.000,00  
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.329 – CONVÊNIO PISO PARANAENSE DE ASSITÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3693 – 3779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1 
  TOTAL........................................................................ 40.531,67
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março 
de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se a única e exclusivamente 
para despesas na fonte de recursos: 779 (Convênio Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS 1), recursos oriundos de superávit do exercício anterior, vinculados constantes na 
tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 06 de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 141/2021.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de 
n.º 2.889 de 04 de maio de 2021. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 
9.630,47 (Nove Mil, Seiscentos e Trinta Reais e Quarenta e Sete Centavos) na Prefeitura 
Municipal, conforme se especifica abaixo:
 SUPERAVIT:
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                               9.630,47 
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.332 – CONVÊNIO INCENTIVO APÓIO FIA – CMDCA
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3696 – 3828 – Incentivo Financeiro Apoio Fia - CMDCA
  TOTAL........................................................................... 9.630,47
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março 
de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se a única e exclusivamente para 
despesas na fonte de recursos: 828 (Incentivo Financeiro Apoio Fia - CMDCA), recursos 
oriundos de superávit do exercício anterior, vinculados constantes na tabela Explicativa da 
Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 06 

de maio de 2021.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 

Prefeito Municipal
 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 142/2021.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de 
n.º 2.890 de 04 de maio de 2021. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até 
R$ 30.095,23 (Trinta Mil, Noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos) na Prefeitura 
Municipal, conforme se especifica abaixo:
 SUPERAVIT:
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                               9.095,23 
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.333 – CONVÊNIO APÓIO E FORTALECIMENTO DE PROJETOS FIA – 
ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3697 – 3829 – Apoio e Fortalecimento de Projetos Fia – Atenção a Criança e Adolescente 
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL                                             21.000,00 
16.005 – FDO MUNICIPAL SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
08.244.0008.6.333 – CONVÊNIO APÓIO E FORTALECIMENTO DE PROJETOS FIA – 
ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3698 – 3829 – Apoio e Fortalecimento de Projetos Fia – Atenção a Criança e Adolescente 
  TOTAL........................................................................ 30.095,23
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março 
de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se a única e exclusivamente 
para despesas na fonte de recursos: 829 (Apoio e Fortalecimento de Projetos Fia – Atenção 
a Criança e Adolescente), recursos oriundos de superávit do exercício anterior, vinculados 
constantes na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 06 de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

 ELABORADO POR:  Luis Antonio Confortini 
   Técnico em Contabilidade

DECRETO nº 144/2021
 Súmula: Determina a implantação da Central de Compras e Recebimento do 
Município e dá providência.
 CONSIDERANDO os efeitos fiscais e financeiros gerados pela Pandemia 
da COVID-19 diretamente sobre as receitas municipais próprias e/ou não próprias, com 
expectativas reais de queda para os próximos meses e anos.
 CONSIDERANDO que o maior gerador de rendas (diretas e indiretas) no 
município é o agronegócio, e com a estiagem a safra de soja sofreu drástica queda de 
produção e a do milho está comprometida.
 CONSIDERANDO o dever do gestor municipal em manter o equilíbrio das 
contas públicas e dos compromissos futuros, respeitando assim a Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
 CONSIDERANDO as despesas já previstas no orçamento municipal para o 
presente exercício fiscal, entre elas despesa com pessoal.
 CONSIDERANDO os índices fiscais a serem observado e cumpridos.
CONSIDERANDO as demais ferramentas já implantadas como REFIS, PROREC, execu-
ções fiscais entre outras que tem como objeto a manutenção das finanças do município.
 CONSIDERANDO o dever do gestor municipal em controlar as despesas a 
serem ordenadas, sem ferir o orçamento vigente e a estimativa de receitas.
 CONSIDERANDO que diante do estado de calamidade decorrente da CO-
VID19, as incertezas são imensuráveis, levando a necessidade de um amplo programa de 
contenção de despesas.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e com fundamento nas 
considerações acima descritas, 
 DECRETA:
 ART. 1º - Para que haja um controle mais eficaz, fica determinado que no 
prazo de 90 (noventa dias) seja criada e estruturada por decreto a “Central de Compras 
e Recebimentos”, que será responsável na centralização quanto as despesas a serem 
ordenadas para fins de aquisição e recebimento de bens e produtos já licitados de todos os 
entes municipais (Administração Direta e Indireta), sem exceção.
 ART. 2º - Deverá ser constituído Comissão com no mínimo um membro de 
cada entidade (Prefeitura e suas Secretarias, Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
Fundação Municipal de Saúde e Autarquia Municipal de Educação) para a estruturação da 
Central e seu funcionamento.
 ART. 3º - Até que seja editado decreto e criada a Central de Compras e Rece-
bimento, TODAS AS DESPESAS E SERVIÇOS, independente da sua natureza e origem 
(Prefeitura e suas Secretarias, Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Fundação 
Municipal de Saúde e Autarquia Municipal de Educação) somente poderão ser autorizadas 
pelo Secretário Geral e Institucional.
 ART. 4º - Que seja dada ciência do presente a todos os Secretários Municipais, 
Chefes de Divisão, e gestores das entidades da Administração Indireta.
 ART. 5º - Determino que a Procuradoria Jurídica nomeia e Comissão acima 
mencionada e de a assessoria necessária.
 ART. 6º - Este Decreto entra em vigência na data da sua publicação, revogadas 
disposições contrárias.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, 
DE ALVORADA DO SUL, aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

pREgãO ElETRôNICO Nº 19/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão eletrônico nº 
19/2021 com objeto: CONTRATAÇãO DE pESSOA JURÍDICA pARA FORNECIMENTO 
DE COMpUTADORES, EQUIpAMENTOS DE INFORMÁTICA E ApARElHOS ElETRô-
NICOS pARA A pREFEITURA MUNICIpAl DE AlVORADA DO SUl, SEUS SETORES, 
AUTARQUIA MUNICIpAl DE EDUCAÇãO E FUNDAÇãO MUNICIpAl DE SAÚDE. 
informações  www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações 
(43) 3157-1006 ou 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as 
prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública 
conforme edital no endereço eletrônico http://bll.org.br. 

Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 02/2020. 
 Alvorada do Sul, 17 de maio de 2021.

 CONSIDERANDO a necessidade de uma análise 
permanente de reavaliação das especificidades do cenário epi-
demiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 052, de 17 de março de 2020; 
 DECRETA
 Art. 1º. Ficam PRORROGADAS, a partir da 0:00 (zero) hora de 19 de maio de 
2021 até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos de 02 de junho de 2021, 
as medidas de caráter excepcional e temporário previstas no Decreto Municipal nº 084, 
de 16 de março de 2021 relativamente à SEGUNDA FASE de restrição, com as alterações 
promovidas nos decretos posteriores.
 Art. 2º. Ficam suspensas, a partir do dia 19 de maio de 2021, até 31 de maio 
de 2021, no âmbito do município de Alvorada do Sul, as aulas presenciais nas unidades 
escolares públicas municipais e estaduais.
 Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos  17 
dias do mês de maio do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

DECRETO N.º 117/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal 
de n.º 2.833 de 23 de novembro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional 
Suplementar na quantia de R$ 56.310,00 (Cinquenta e Seis Mil, Trezentos e Dez Reais) 
destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa 
da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                            100,00
14.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
930         00000   Recursos Ordinários (Livres)
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                          1.000,00
14.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                              
04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1550        00000   Recursos Ordinários (Livres)
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                           1.400,00
15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                   
04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2590        00000   Recursos Ordinários (Livres)
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                              550,00
17.002 DIVISÃO DE CULTURA                                      
13.392.0015.2036ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4090        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL                               3.760,00
19.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
4600        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                   5.800,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4850        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                  21.000,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
4910        00510   Taxas - Exercício Poder de Polícia
21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E                                      3.550,00
21.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
22.661.0025.2045ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5230        00000   Recursos Ordinários (Livres)
21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E                                         850,00
21.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
22.661.0025.2045ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
5240        00000   Recursos Ordinários (Livres)
22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                   12.000,00
22.002   DIVISÃO DE TURISMO                                     
04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5710        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                 4.300,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS,
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
6860        00000   Recursos Ordinários (Livres)
27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                          2.000,00
27.002 DIVISÃO DA AQUICULTURA                                  
23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
8090        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
  TOTAL ................................................................... R$ 56.310,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar 
previsto no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo 
especificadas, constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme 
abaixo se especifica:
 Cancelamento:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                         2.000,00
14.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1100        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não

www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço, tendo por finalidade o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis 
para os servidores desta municipalidade, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 57.754,83 (cinquenta e sete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e três centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas 
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo 
Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 5.027/2020, lei nº 13.979/2020 e pelas disposições 
fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, em 17 de maio de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

DECRETO Nº 143, DE 17 DE MAIO DE 2021
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA FINS 
DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL;
 CONSIDERANDO a autonomia de organização político-administrativa dos 
Municípios prevista no artigo 18 da Constituição Federal do Brasil;


